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		Senhor Presidente
	

		De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário solicita a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao Deputado Estadual Ondanir Bortolini (Nininho), mostrando a necessidade de implantar um projeto inicialmente de 40km de obras de pavimentação, drenagem e ciclovias bidirecional com sinalização, no percurso da MT-448 que inicia na área Urbana do Município de Nova Xavantina-MT e que liga o perímetro rural do município. 

hospital Muni
		J U S T I F I C A T I VA


		Essa nossa indicação tem como principal justificativa o fato de que o município de Nova Xavantina tem sua base econômica composta pela pecuária intensiva e pela agricultura no setor rural. A MT-448 é uma das principais vias de acesso até as propriedades que movimentam a economia local. Considerando que o único método de transporte e escoamento desses produtos são carretas, essas dependem de uma boa qualidade de acesso para que a manutenção de seus veículos tenha maior durabilidade, garantindo o fluxo econômico da cidade. A região onde a MT-448 se encontra viabiliza acesso aos seguintes assentamentos: Gleba Gaivota, Projeto Fundiário Pé da Serra e Beira Rio, Projeto de Assentamento Ilha do Côco, União da Ilha, chácaras e fazendas totalizando mis de 300 famílias que serão beneficiadas com este investimento, valorizando a pratica do turismo, tendo em vista que facilitará o acesso a inúmeras cachoeiras. Com esse projeto pretendemos fomentar ainda mais a economia já existente no setor da agropecuária, realizando melhorias neste trajeto, também se espera aumentar o fluxo de turistas que visitam a cidade em busca dessas cachoeiras, tendo em vista o potencial que a região demostra para o setor do Turismo e seus variados segmentos como o ecoturismo, turismo ecológico, turismo de aventura e cicloturismo. Atividades que trazem diversos benefícios não só econômicos mais a saúde física e mental, uma melhoria para o bem estar da população e visitantes, viabilizando a promoção de atividades como eventos esportivos, fortalecendo também o desenvolvimento da Secretaria Municipal de esportes. Sendo uma possibilidade de geração de emprego local, aumento de receita e garantindo o direito constitucional de lazer a todos que tenham o interesse de conhecer esses possíveis atrativos turísticos com um acesso bem estruturado. Assim peço o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antônio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 07 de Junho de 2021.
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